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O mês de dezembro chega tra-

zendo novos planos e pers-

pectivas. Após atravessar mais 

um ano difícil enfrentando uma pandemia 

devastadora, hoje temos, enfim, um vis-

lumbre de tempos melhores. Após quase 

dois anos de perdas humanas e prejuí-

zos materiais imensuráveis, conseguimos 

agora com o avanço da vacinação e dimi-

nuição de casos e óbitos pela Covid-19 

pensar em termos uma vida mais próxima 

da normal em 2022. 

 A rotina dos condomínios mudou 

drasticamente nos últimos tempos. Preci-

samos nos adaptar à frieza do distancia-

mento, fechamos nossos espaços coleti-

vos, impusemos regras de convivência, 

protocolos sanitários, etc. Como sempre, 

as mudanças causam desconforto e críti-

cas, mas sem dúvidas houve firmeza por 

parte dos gestores na hora de conduzir 

atitudes pensando no bem maior da cole-

tividade. 

 Grandes lições serão tiradas des-

ses tempos de crise. Paciência, resiliência, 

solidariedade e também esperança. Che-

gamos agora ao fim de 2021 um pouco 

mais leves, pois certamente o que havia 

de pior já passou. Agora é hora de olhar-

mos para frente e fazer planos para 2022. 

 Quais são os pontos positivos e 

negativos do seu condomínio? Em que ele 

precisa melhorar? Para alguns, a carência 

principal é estrutural, o que demanda pla-

nejamento financeiro para obras de me-

lhoramentos ou manutenções essenciais. 

Noutros casos, o problema é a inadim-

plência – questão que aumentou bastante 

durante a pandemia – então deve-se pen-

sar estratégias de cobrança. 

 Se o seu condomínio faz parte 

do seleto grupo que está com tudo em 

dia, manutenções, caixa, contas, talvez 

seja a hora de pensar em como investir 

para torna-lo mais sustentável. Já pensou 

em investir em energia solar? Sistema de 

reuso de águas pluviais? Essas e outras ini-

ciativas são temas frequentes no Jornal do 

Síndico. 

 Nosso veículo de comunicação é 

especialista no universo dos condomínios 

e melhor amigo dos síndicos, sempre au-

xiliando na tomada de decisões e forne-

cendo informação de qualidade atualiza-

da. Aqui você encontra os contatos dos 

melhores fornecedores para tudo o que 

o seu condomínio precisa. Conte com o 

Jornal do Síndico para uma melhor gestão 

em 2022!

 Tenham todos um excelente 
Natal e próspero Ano Novo!
   

   Os Editores

Nossa Mensagem 
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O fi nal do ano é um 
momento muito 
especial, pois te-

mos a oportunidade de re-
fl etirmos sobre os desafi os 
que enfrentamos, ao mes-
mo tempo em que renova-
mos a fé em dias melhores.

Temos um estranho sen-
timento que estamos para-
dos no tempo desde março 
de 2020, mas nesse encer-
ramento podemos sentir o 
gostinho que talvez tenha-
mos um novo normal em 
2022. 

Mas toda essa pandemia 
nos ensinou o real valor de 
pequenas coisas, que um 
abraço é uma das melho-
res sensações do mundo, 
que conversas pela internet 

nunca devem superar aque-
la conversa olho no olho, 
que devemos cuidar uns 
dos outros e que ninguém é 
melhor que ninguém, afi nal 
o vírus não escolhe a quem 
infectar.

Foi um tempo de medos 
inimagináveis, perdas in-
substituíveis, mas também 
de muita superação.

É hora de reafi rmar par-
cerias e olhar pra frente 
com determinação e otimis-
mo, levando conosco todas 
as lições que aprendemos. 

O Grupo Only agradece a 
todos os clientes e parceiros 
que nos fortaleceram nesse 
período, a todos nossos co-
laboradores, que enfrenta-
ram conosco os desafi os diá-
rios e acreditaram em nosso 
propósito.

Desejamos Um Feliz 
Natal e um Próspero Ano 
Novo, repleto de novas re-
alizações, de muita fé, es-
perança e que seja um 2022 
cheio de alegria.

Daniela Cirino
Diretora

A aproximação do verão refl ete diretamente 
nos nossos hábitos de consumo de água. Com as 
altas temperaturas, tomamos mais banhos e pre-
cisamos de mais líquidos para nos mantermos hi-
dratados. Esse aumento do consumo nas épocas 
mais quentes torna ainda mais preocupante a pior 
crise hídrica enfrentada pelo Brasil em 91 anos.

Para garantir o uso racional, evitar o desperdí-
cio e reduzir os impactos da conta no orçamento 
do condomínio, conheça algumas medidas que 
podem ajudar no consumo consciente da água:

1. Invista em medição individualizada
Não há melhor forma de conhecer os hábitos 

da família do que a individualização de água. Com 
leitura feita por telemetria, o morador consegue 
consultar os relatórios de consumo mesmo antes 
do fechamento da conta. Dessa forma, é possível 
acompanhar até as menores alterações e ajustar 
os gastos do recurso natural em casa.

2. Faça a manutenção da rede
Para combater o desperdício, é importante re-

parar quaisquer vazamentos que possam prejudi-
car o seu bolso e o meio ambiente. A adoção de 
hidrômetros individuais também ajuda na detec-
ção de perdas d’água, uma vez que grandes varia-
ções podem ser visualizadas na conta de consumo.

3. Monitore a qualidade da água da piscina
Sensores instalados em reservatórios e pisci-

nas permitem o acompanhamento da turbidez, do 
pH e da quantidade de cloro na água. Dessa forma, 
você cuida da saúde dos moradores e ainda evita 
que milhares de litros de água sejam desperdiçados.

4. Automatize as regas de jardins
A partir de sensores também é possível pro-

gramar os aspersores (sprinklers) para manter as 
plantas saudáveis e irrigadas conforme as condi-
ções climáticas e necessidades de cada espécie.

Especialista em tecnologias voltadas para a efi -
ciência e sustentabilidade, certifi cada pelo ProA-
cqua da Sabesp, a IouTility oferece serviços de 
individualização de água e gás, automação e sis-
temas de segurança, energia solar e condomínios 
inteligentes em todo Brasil. 

Solicite um orçamento pelo
comercial@ioutility.com.br ou
pelo site www.ioutility.com.br

Como economizar água nos 
meses mais quentes do ano
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ESPECIAL  jundiaí

Esse é nosso último artigo 
do ano!

Gostaríamos de agra-
decer a oportunidade e o es-
paço para que pudéssemos 
colaborar e transmitir conheci-
mento e experiência para faci-
litar a tarefa de administrar um 
condomínio.

Vamos lá...
Com o final de ano e o 

período de festas natalinas se 
aproximando, necessário ado-
tar algumas condutas básicas e 
alterações na rotina dos con-
domínios:

1. Com o aquecimento das 
compras pela modalidade on 
line e consequente aumento 
de encomendas a serem re-
cepcionadas na portaria (prin-
cipalmente no fim de ano), é 
importante que o espaço para 
guarda dos produtos seja am-
pliado com as devidas reco-
mendações a porteiros. E, isso 

porque, embora, em regra, os 
condomínios não sejam res-
ponsáveis por produtos recep-
cionados na portaria do edifí-
cio, é necessário nos adaptar 
aos novos tempos como forma 
de contribuir com os condômi-
nos para que possam adquirir 
seus produtos pela internet 
com tranquilidade;

2. Ainda, cabe o alerta de 
que a pandemia não acabou. 
Com a vacina, os índices de 
contágio, internações e óbitos 
reduziram drasticamente, no 
entanto, com o aumento de 
visitantes e crianças em férias 
no fim de ano, necessário que 
ainda sejam seguidas as medi-
das sanitárias vigentes em cada 
cidade ou Estado;

3. Grande número de 
condôminos tem o hábito de 
aproveitar as festas de final de 
ano e férias escolares, se au-
sentarem dos apartamentos, 

as vezes por semanas. Assim, 
necessário que o cadastro de 
todos os moradores seja atu-
alizado para, em caso de uma 
emergência (vazamento de 
água, risco de incêndio, etc...), 
eles possam ser contatados de 
forma imediata para sanar a 
emergência ou ao menos au-
torizem o síndico na adoção 
de providências pertinentes, 
evitando medidas mais drás-
ticas como arrombamento de 
portas.  E havendo necessida-
de de arrombamento de por-
ta para sanar emergência, o 
síndico deve ter a cautela de 
filmar toda a ação na presença 
de testemunhas, para  que seja 
comprovada a emergência, a 
necessidade e lisura da ação;

4. E justamente para 
prevenir ocorrências dessa na-
tureza, os condôminos que vão 
viajar por dias ou semanas no 
final de ano, devem ser orien-

tados a fecharem o registro 
geral de água, gás, trancar por-
tas e janelas, desligar todos os 
disjuntores elétricos possíveis. 
E, mesmo aquelas lâmpadas 
que servem de enfeite de na-
tal devem ser desligadas para 
evitar a ocorrência de curto 
circuito e até um incêndio;

5. Solicite aos morado-
res que deixem expressamen-
te as recomendações em caso 
viagem, indiquem se algum fa-
miliar ou amigo está autoriza-
do a adentrar no apartamento 

na sua ausência e as encomen-
das que devem chegar quando 
estiverem ausentes.

Assim, nos despedimos do 

ano de 2021, agradecendo o 

Jornal do Síndico pela parceria e 

confiança de sempre, desejando 

a todos um Feliz Natal e Próspe-

ro Ano Novo!

Condutas básicas nas
festas de final de ano

* Alan Sant Galvez é Cirurgião 
Dentista e Síndico há mais de 
10 anos. Maria Lucia Vion Sant 
Galvez é Advogada atuando há 
25 anos na área imobiliária e 
condominial.
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Cotidiano   por Cecília Lima

É chegado o mês de de-
zembro e, com a apro-
ximação do fi m do ano, 

muita gente se prepara para 
fazer uma pausa das suas ati-
vidades, descansar, fazer uma 
viagem com a família. O síndi-
co, assim como qualquer outra 
pessoa, também tem seu di-
reito a repouso e lazer, então 
como fi ca o condomínio quan-
do ele precisa sair em recesso?

Em primeiro lugar, convém 
relembrar que o síndico mora-
dor, diferentemente do síndico 
profi ssional, não possui vínculo 
empregatício com o condomí-
nio, portanto suas férias não 
são remuneradas e não preci-
sam necessariamente estarem 
previstas. Já o síndico que é 
contratado, este sim possui um 
contrato o qual estipula regras 
previstas pelas leis trabalhistas, 
o que deve ser obedecido. 

Para o síndico morador via-
bilizar seu período de descanso 
é preciso apenas um pouco de 
organização para, preferencial-
mente, não se ausentar em um 
momento turbulento ou com 
muitas pendências a resolver. 
Outro ponto a se observar é 
repassar ao substituto a auto-
ridade sobre as responsabilida-

des do condomínio. 
Para isso, deve-se checar o 

que dispõe a Convenção: algu-
mas indicam o subsíndico, ou-
tras o presidente do conselho 
fi scal ou conselho consultivo 
como pessoa que ocupa as atri-
buições de gestor do condomí-
nio na ausência temporária do 
síndico. Durante o exercício 
do cargo, convenciona-se ser 

justo que o substituto receba o 
mesmo benefício do qual goza 
o síndico, seja a isenção da taxa 
condominial ou pagamento de 
pro labore. 

Ao transferir seu cargo 
temporariamente, além de co-
municar a administradora bem 
como os condôminos de sua 
ausência, o síndico deve colo-
car o substituto a par de tudo o 

que deve ser feito no período: 
contas a pagar, agendamen-
to de manutenções, caso haja 
alguma assembleia agendada 
e todas as demais pendências 
que possam estar previstas. 
Também é importante dei-
xar uma lista com contatos de 
emergências para contornar 
problemas em equipamentos e 
estruturas que demandem rá-
pida intervenção.

É desnecessário, portan-
to, ressaltar que não é viável 
que síndico e subsíndico ou 
então síndico e presidente de 
conselho tirem férias simulta-
neamente. Deve-se entrar em 
consenso para que pelo menos 
um dos dois esteja disponível 
para assumir o posto de admi-
nistrador, já que o condomínio 

não pode fi car sem síndico. 
Em segunda análise, a mes-

ma cautela deve ser tomada 
em relação às férias de zela-
dores e gerentes, caso o con-
domínio os possuam. Prefe-
rencialmente, as férias desses 
profi ssionais não devem coin-
cidir com o recesso do síndico, 
já que esses são trabalhadores 
que entendem intimamente a 
rotina do condomínio e são ca-
pazes de resolver muitas coisas 
na ausência do síndico. É mais 
cuidadoso aguardar o retorno 
do síndico para que eles saiam 
de férias. 

* A autora é jornalista e colabo-

radora do Jornal do Síndico.

Síndico pode tirar férias?

O síndico, assim como qualquer outra 

pessoa, também tem seu direito a 

repouso e lazer, então como fi ca

o condomínio quando ele precisa

sair em recesso?
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Já estamos na reta final 
deste ano. Os síndicos e ad-
ministradoras de condomínios 
já estão se organizando para o 
período de férias, dissídio dos 
funcionários, 13º salário, im-
postos, previsão orçamentária, 
última assembleia, decoração 
de Natal e outros assuntos im-
portantes, como a segurança 
do condomínio.

Neste período de festas e 
férias a segurança do condo-
mínio deve ganhar uma aten-
ção redobrada pelo síndico e 
moradores, pois o fim do ano 
é marcado pelo esvaziamento 
do condomínio e nem todos se 
preocupam com as medidas de 
segurança.

Os ladrões sabem que esse 
é um momento propício para 
ações nos condomínios e todo 
cuidado ainda é pouco para evi-
tar roubos e furtos. 

Funcionários, moradores, 
administradoras e síndicos de-
vem estar atentos, pois a segu-
rança depende de todos.

Para manter seu condomí-
nio seguro é necessário mais 
do que um sistema de segu-
rança eficiente, é necessário a 
colaboração e respeito às re-

gras. A melhor maneira de ter 
qualidade na segurança é man-
tendo os condôminos, síndicos, 
funcionários e prestadores de 
serviço, bem informados sobre 
as normas de segurança.

SEGUE ALGUMAS 
ORIENTAÇÕES

DE SEGURANÇA:

a Verificar a necessidade 
de reforçar o efetivo da segu-
rança;

a Verificar junto a em-
presa de prestação de serviço 
de portaria ou vigilância para 
reforçar as visitas dos Supervi-
sores no período de férias;

a Realizar mapeamento 
de imóveis desocupados e em 
caso de condomínios de resi-
dências, mapear as obras;

a Realizar mapeamento 
de todos os moradores que 
estiverem viajando com as se-
guintes informações: data de 
saída para viagem, data de re-
torno e se algum visitante ou 
colaborador está autorizado a 
acessar o imóvel neste período, 
pois através dessas informa-
ções o Síndico poderá reforçar 
a fiscalização nesses imóveis;

a Realizar check list nos 
sistemas eletrônicos de se-
gurança, iluminação, luzes de 
emergência, bomba da caixa de 
água, sistema de combate a in-
cêndio e extintores, pois nesse 
período existe um grande risco 
de incêndio, devido aos fogos 
de artifícios e enfeites natali-
nos;

a Redobrar a atenção 
nas áreas de lazer do condo-
mínio, principalmente em pisci-
nas;

a Durante o período de 
viagem, orientar os morado-
res para fechar o gás, verificar 
se todas as torneiras estão fe-
chadas, desligar todos os apa-
relhos eletrônicos da tomada, 
principalmente as de enfeites 
natalinos;

a Orientar os mora-
dores que sejam discretos ao 
divulgar seus planos de férias, 
inclusive nas mídias sociais. A 

mesma cautela vale para posta-
gens de fotos e vídeos durante 
a viagem, prefira postar após 
o retorno, hoje os criminosos 
monitoram as redes sociais;

a Antes de viajar digitali-
ze todos os seus documentos: 
(Habilitação, RG, Passaporte, 
documento do veículo, cartão 
do seguro, cartão médico, car-
tão de crédito/débito) e salve 
no seu e-mail, inclusive núme-
ros de telefones de parentes, 
amigos e gerente do banco.

a Durante a viagem pro-
cure portar pouco dinheiro, 
evite usar carteira e mantenha 
um segundo cartão de crédito 
ou débito para uso em caso de 
emergência;

a Durante a viagem, 

devido os sequestros-relâmpa-
go e roubos nos quais os crimi-
nosos usam o Pix para receber 
os pagamentos, se possível te-
nha dois aparelhos de celular. 
Um, secundário, com os aplica-
tivos mais sensíveis, para deixar 
guardado em segurança e o ou-
tro, com os demais aplicativos 
do dia a dia, para uso livre;

a Oriente os colabora-
dores para não informar a au-
sência ou o destino de viagens 
dos moradores.

Boas Festas para todos! Fe-

liz Natal e que o Ano Novo tra-

ga muita prosperidade! Reúna 

aqueles que mais ama e distri-

bua carinho para todos e encha 

sua casa de harmonia e paz.

Paulo Ferracini Junior

Consultor de Segurança Privada CRA/SP – 6-001819 - 

Especialista em Segurança de Condomínios Residenciais. 

Instru. de Segurança Credenciado pela PF.
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Segurança    por Cecília Lima

Um dos problemas que 
afetam o cotidiano 
nos grandes centros 

urbanos é o volume crescente 
de veículos motorizados. Tal 
como um refl exo do que há 
no mundo externo, os condo-
mínios residenciais expressam 
essa realidade, contando com 
um número cada vez maior de 
carros, caminhonetes, motos, 
etc. Paradoxalmente, o espaço 
físico para viabilizar a mobili-
dade é reduzido, o que torna 
o manejo de estacionamentos 
e vias internas um grande de-
safi o. 

Em grandes condomínios, 
os percursos internos se as-
semelham a ruas de uma ver-
dadeira cidade, com pavimen-
tação própria, sinalização e, 
eventualmente, obstáculos. 
Como tal, os condutores de-
vem obedecer às normas para 
dirigir com segurança e não 
ofertar riscos aos demais mo-
radores. Contudo, o que fre-
quentemente é constatado é o 
abuso de velocidade dentro do 
perímetro interno de condo-
mínios, o que acarreta perigos, 
além de infringir leis. 

Embora sejam proprieda-
des privadas, os condomínios 
estão submetidos à aplicação 
do Código de Trânsito Brasilei-
ro (CTB), além das normas es-
pecífi cas de suas Convenções 

e Regulamentos Internos. De 
acordo com o CTB, “são consi-
deradas vias terrestres as praias 
abertas à circulação pública, as 
vias internas pertencentes aos 
condomínios constituídos por 
unidades autônomas e as vias 
e áreas de estacionamento de 
estabelecimentos privados de 
uso coletivo”. Todos esses es-
paços são sujeitos, portanto, à 
legislação nacional.  

Em sendo uma via de trân-
sito interna, as vias condomi-
niais (tipo locais) têm como 
velocidade máxima permitida 
30 km/h. Entretanto, há de se 
observar a particularidade de 
edifi cações pequenas, com es-
paço restrito, poucas vagas e 
veículos, onde há apenas a via 
da classe particular, o limite é 
de 10 km/h a 20 km/h.

Evitar excessos – A educa-
ção e conscientização dos mo-
radores é, inicialmente a postu-

ra mais indicada para se coibir 
o abuso de velocidade em ve-
ículos motorizados. É preciso 
esclarecer, primeiramente, os 
grandes riscos humanos que 
essa prática acarreta: atropela-
mentos, sobretudo de crianças 
que costumam brincar livre-
mente pelas áreas comuns. Em 
seguida, riscos patrimoniais: 
choque contra outros veículos 
ou contra estruturas do pró-
prio prédio, causando prejuí-
zos. 

A primeira abordagem jun-
to aos moradores deve ser 
sempre pedagógica e, para 
isso, é útil a distribuição de fo-
lhetos, manuais, informações 
em quadros de avisos ou cam-
panhas pelos meios de comuni-
cação disponíveis. Persistindo 
as infrações, é hora de partir 
para ações mais interventivas. 
No âmbito das vias de trânsito, 
além de toda a sinalização con-

forme ordena o CTB, é possí-
vel instalar redutores de veloci-
dade em pontos estratégicos e 
até mesmo radares. O circuito 
de câmeras com a fi nalidade 
de identifi cação dos infratores 
também ajuda a inibir os atos. 

Em última instância, é ne-
cessário aplicar penalidades pe-
cuniárias. É importante deixar 
claro que o síndico não possui 
a prerrogativa de aplicar multas 
de trânsito. O que ele pode fa-
zer, na verdade, é aplicar uma 
multa que esteja prevista em 
Convenção para aqueles con-
dôminos que descumprirem 
determinada regra. Portanto, 
a infração de trânsito, para re-
ceber uma multa condominial, 
deve constar no rol de pena-
lidades na Convenção e Regi-
mento interno do prédio. 

* Jornalista e colaboradora do 

Jornal do Sindico

Abuso de velocidade deve ser 
coibido em vias internas do 
condomínio

A primeira 
abordagem junto 
aos moradores 
deve ser sempre 
pedagógica e, 
para isso, é útil 
a distribuição 
de folhetos, 
manuais, 
informações em 
quadros de avisos 
ou campanhas 
pelos meios de 
comunicação 
disponíveis. 
Persistindo as 
infrações, é 
hora de partir 
para ações mais 
interventivas. 
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Especial    por Cecília Lima

Dezembro é um mês de 
celebrações e, seja de 
maneira mais discre-

ta ou exuberante, quase todo 
mundo gosta de ornamentar 
o ambiente onde se convive. 
Trazer um pouquinho de de-
coração natalina signifi ca trazer 
pra perto de si também a espe-
rança por dias melhores e a sa-
tisfação em celebrar os festejos 
de fi m de ano. 

Nos condomínios, o inves-
timento em decoração natalina 
é variável a depender do porte 
de cada edifi cação, bem como 
do interesse dos moradores, 
visto que nem sempre isso é 
uma prioridade. Entretanto, 
convém ressaltar que alguns 
aspectos devem ser observa-
dos no que se refere à segu-
rança e qualidade dos enfeites 
adquiridos e instalados. 

A primeira orientação a 
ser seguida é evitar a compra 
de materiais falsifi cados ou de 
procedência duvidosa. Ainda 
que esses possuam um custo 
bastante atrativo, eles podem 
conter armadilhas. Além de 
oferecerem geralmente quali-
dade e durabilidade inferiores, 
esses produtos podem conter 
partículas ou tinturas tóxicas, 
com metais pesados, que po-
dem fazer mal a saúde humana 
e também de animais domésti-
cos. 

Deve-se dar preferência 
a itens que contenham o selo 
do Inmetro (Instituto Nacio-

nal de Metrologia, Qualidade 
e Tecnologia) e atentar para o 
acondicionamento após o uso 
conforme orientações do fabri-
cante, afi nal o que queremos é 
que os enfeites durem vários 
fi ns de ano sem precisar rein-
vestir e, para isso, necessitam 
boa conservação. Todos os ma-
teriais decorativos costumam 
ser altamente infl amáveis e, 
por isso, devem ser mantidos – 
seja quando em uso ou guarda-
dos – longe de fonte de calor.

No que se refere à de-
coração luminosa, a Abraco-
pel (Associação Brasileira de 
Conscientização para os Peri-
gos da Eletricidade) traz dicas 
específi cas: evitar reparos e 
emendas, evitar conexões ou 
“T” (coloque os enfeites dire-
tamente nas tomadas próximas 
ao ponto de utilização), não 

utilizar as tomadas de ambien-
tes como lavanderias, banhei-
ros, varandas e outros locais 
que possam ser molhados, 
em áreas externas usar ape-
nas produtos apropriados para 
este fi m (fi ação protegida para 
chuva).

De olho na conta de luz
De acordo com o IBGE, o 

preço da energia elétrica acu-
mulou aproximadamente 25% 
de aumento em 2021, sendo 
que em algumas cidades esta 
variação foi ainda maior. Em 
decorrência da atual crise hí-
drica (e risco de apagão), a qual 
o país atravessa, os consecuti-
vos reajustes da tarifa na conta 
de luz devem deixar o custo 
por um fi m de ano “colorido” e 
ornamentado mais salgado. 

Dessa maneira, alguns ajus-

tes e adaptações na decoração 
natalina são recomendados a 
fi m de não extrapolar no consu-
mo de energia. A primeira dica 
é apostar preferencialmente 
nos enfeites que não precisam 
de eletricidade: árvore de natal 
com bolas coloridas e penduri-
calhos, guirlandas natalinas, mi-
niaturas de Papai Noel e outros 
enfeites temáticos. 

Para quem não abre mão 
das tradicionais luzes e pisca-
-piscas, uma alternativa é de-
limitar um número restrito de 
horas para o funcionamento. 
Por exemplo, ao invés de dei-
xar as lâmpadas funcionando 
toda a noite até o amanhecer, 
apenas ligar das 20h às 22h.

* Jornalista e colaboradora do 

Jornal do Sindico

Decoração natalina coloca 
condomínio em clima de fi m de ano

Para quem não 

abre mão das 

tradicionais luzes 

e pisca-piscas, 

uma alternativa 

é delimitar um 

número restrito 

de horas para o 

funcionamento. 

Por exemplo, ao 

invés de deixar 

as lâmpadas 

funcionando toda 

a noite até o 

amanhecer,

apenas ligar

das 20h às 22h.
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Manutenção     por Cecília Lima

Você sabia que aproxi-
madamente de cada 
100 litros de água que é 

tratada para se tornar potável, 
quase 40 não são efetivamente 
consumidos, mas sim perdi-
dos devido a “escapes”, como 
vazamento nas redes, além de 
fraudes e erros de aferição. É 
o que estima um levantamento 
feito pelo Instituto Trata Brasil 
e pela Water.org e divulgado 
em junho deste ano, o qual de-
monstra que o desperdício de 
água aumentou pelo terceiro 
ano seguido no Brasil.

Nos condomínios, o vaza-
mento hidráulico pode ser um 
problema silencioso e, quando 
vem a ser descoberto, já se 
apresenta com grandes prejuí-
zos e complicações. Portanto, é 
importante que síndicos e con-
dôminos estejam atentos aos 
sinais de possíveis infi ltrações:

Despesa aumenta – a con-
ta não está batendo com o con-
sumo? Se você notou uma mu-
dança no padrão das cobranças 

que não é compatível com o 
que vem sendo gasto de água 
é porque algo está errado. Esta 
água pode estar vazando para 
um local desconhecido.

Paredes – é importante es-
tar atento à aparência das pare-
des, pois o problema pode estar 
através delas. Sinais de umidade 
ao simples toque podem ser 
uma dica. Além disso, indícios 
de mofo, alteração na colora-
ção, bolhas, manchas, desca-
mação da pintura, “embarriga-
mento” são fortes achados que 
apontam para vazamentos. 

Goteiras – As mesmas al-
terações de cor, bolor e pintura 
das paredes se aplica aos forros 
e tetos. Aqui, entretanto, por 
ação gravitacional temos um 
outro sinal bastante específi co: 
as goteiras. Em casos de tetos 
de gesso, corre-se o risco, in-
clusive de descolamento de 
placas, devido à umidade ex-
cessiva. 

Piso – um sinal mais grave 
que pode ocorrer é o afunda-

mento do piso e, quando isso 
ocorrer, providências devem 
ser agilmente tomadas. É pre-
ciso lembrar que vazamentos 
hidráulicos podem comprome-
ter seriamente estruturas vitais 
para a edifi cação, quando não 
consertados brevemente, além 
do prejuízo e desperdício gera-
dos. 

Objetos domésticos – Em 
caso de vazamento, é provável 
que o condômino note também 
alterações em alguns itens pre-
sentes na sua própria casa, a 

exemplo de cortinas úmidas ou 
já mofadas, móveis mofados, 
tapetes e carpetes úmidos. O 
cheiro dos ambientes, de modo 
geral, é alterado. 

É válido lembrar que os con-
domínios geralmente são com-
postos por dois tipos de siste-
mas de tubulações: um vertical 
(que distribui água no prédio) 
e um horizontal (este conduz a 
água do sistema vertical para o 
interior das unidades). Da mes-
ma maneira, os sistemas de es-
goto possuem ramais análogos, 

tanto verticais quanto horizon-
tais.  

Assim, pressupõe-se que si-
nais de vazamento nas paredes 
sugerem alterações no sistema 
vertical (responsabilidade do 
condomínio), portanto o síndi-
co deve ser comunicado rapida-
mente. Caso o vazamento seja 
identifi cado em um dos ramais 
das unidades, o conserto será 
responsabilidade do proprietá-
rio. 

 * Jornalista e colaboradora do 

Jornal do Sindico

Vazamentos no condomínio: 
reconheça sinais de um 
encanamento falho
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Bem Estar     por Cecília Lima

Mudam-se os tempos, 
mudam-se os hábi-
tos. É sabido que as 

necessidades individuais na-
turalmente se modifi cam de 
acordo com as mudanças que 
vão ocorrendo na sociedade. 
Exemplo disso são as novas 
tendências no que diz respeito 
à mobilidade. Com exigências 
por maior sustentabilidade, 
menos impacto ambiental e 
também menor custo, cresce a 
demanda por veículos ecologi-
camente corretos e mais gente 
está abrindo mão do próprio 
carro em nome do uso de um 
transporte alternativo. 

Foi especifi camente no con-
texto a partir da pandemia de 
Covid-19 que assistimos a um 
verdadeiro “boom” das bicicle-
tas, pela possibilidade de “fu-
gir” das aglomerações. O que 
já vinha sendo uma tendência 
forte nas cidades, agora se con-
solida como grande procura. 
De acordo com a Associação 
Brasileira do Setor de Bicicle-
tas (Aliança Bike), em meados 
de 2020 (entre os meses de 
junho e julho), registrou-se um 
aumento de 118% das ven-
das desse item em compara-
ção com o mesmo período de 
2019.

Os atrativos para o uso da 
bicicleta são vários: além de se 
utilizar um meio de transporte 
não poluente, barato e fl exível, 

que dribla os grandes conges-
tionamentos urbanos, o ato de 
pedalar traz grandes benefícios 
à saúde e pode ser um reforço 
ao sistema imunológico. É com 
este apelo que vem surgindo 
uma nova tendência no seg-
mento condominial: as bicicle-
tas compartilhadas. 

Iniciativa inovadora - As-
sim como vieram os minimer-
cados, a ideia é ofertar um 
serviço a mais ao condômino 
proporcionando comodidade e 
praticidade na hora de ter aces-
so a uma bike, sem precisar 
necessariamente adquirir uma. 
A iniciativa, que já é bastante 
popular em vários países, tem 
adeptos no Brasil, em algumas 
cidades, onde os bicicletários 
coletivos geralmente fi cam em 

parques ou avenidas. Com o 
maior interesse da população, 
o intuito agora é levar isso para 
mais perto, fazendo com que 
o usuário já possa ter acesso a 
uma bicicleta no próprio con-
domínio.

A WKoerich, construtora 
catarinense vem desenvol-
vendo projetos diferenciados, 
atrelando produtos e serviços 
em seus empreendimentos, é 
uma das pioneiras na região a 
disponibilizar esse tipo de co-
modidade para o novo perfi l de 
consumidor pós-pandemia. O 
sistema de bicicletas comparti-
lhadas já está disponível em três 
condomínios residenciais e dois 
empreendimentos da hotelaria 
com assinatura da empresa.

“A sistemática integra nos-
sos projetos há alguns anos, não 

apenas pelo ineditismo, mas 
por termos a compreensão de 
que precisamos desenvolver 
possibilidades que contribu-
am para o avanço das cidades. 
Além da adoção de espaços pú-
blicos, que geram engajamento 
com as comunidades, temos 
que pensar e propor ações 
sustentáveis também para os 
moradores”, comenta Sabrina 
Petermann, gerente de marke-
ting da WKoerich.  Segundo a 
construtora, a iniciativa foi tão 
bem aceita que todos os novos 
empreendimentos estão sendo 
projetados com o sistema de 
bicicletas compartilhadas

(Redação com Assessoria)

 * Jornalista e colaboradora do 

Jornal do Sindico

Bicicleta compartilhada é 
nova tendência em segmento 
condominial

Assim como 
vieram os 
minimercados, 
a ideia é 
ofertar um 
serviço a mais 
ao condômino 
proporcionando 
comodidade 
e praticidade 
na hora de 
ter acesso 
a uma bike, 
sem precisar 
necessariamente 
adquirir uma.
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Legislação    por Cecília Lima

Embora a individualização 
dos hidrômetros seja 
uma tendência na atual 

construção civil e os novos em-
preendimentos já sejam entre-
gues neste modelo, sabemos 
que uma grande quantidade 
de imóveis mais antigos ainda 
possui um sistema de cobrança 
que possui hidrômetro único, o 
que acarreta algumas difi culda-
des na hora de dividir os custos 
entre os contribuintes. 

Uma dessas é a chamada 
modalidade de cobrança por 
consumo presumido na qual 
se multiplica a tarifa mínima 
pela quantidade de unidades do 
condomínio. Entretanto, este 
método de aferição já não é 
considerado legal, sendo o cor-
reto fazê-lo pelo consumo real. 

Este fato levou a 6ª Turma 
Cível do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios a 
manter sentença que condenou 
a Companhia de Saneamento 
Ambiental do Distrito Federal 
(CAESB) e declarou como ile-
gal a tal medição de consumo 
de água. Diante disso, a presta-
dora de serviço foi condenada 
a devolver os valores cobrados 
de forma indevida.

Autor da ação judicial, o 
condomínio em questão narrou 
que suas unidades residenciais 
possuem apenas um único hi-
drômetro e que, com base em 
lei anterior, a Caesb efetuava 
a medição e cobrança da tari-
fa de águas e esgoto, de forma 

presumida, multiplicando a ta-
rifa mínima pelo número de 
unidades residenciais. 

No entanto, alega-se que 
a legislação que permitia esse 
tipo de cobrança foi revogada 
e que conforme entendimento 
atualizado do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), a medição deve 
ser realizada pelo consumo 
real. Como a ré (CAESB) con-
tinuou efetuando o cálculo por 
multiplicação, requereu que a 
medida fosse declarada ilícita e 
que os valores cobrados inde-
vidamente fossem devolvidos. 
Por sua vez, a Caesb defende 
que não cometeu ilegalidade, 
pois o método de medição e 
cobrança aplicado possui res-
paldo em legislação específi ca. 
Assim, requereu a improce-
dência dos pedidos. 

Todavia, ao proferir a sen-
tença, o juiz da 1ª Vara Cível 
de Águas Claras explicou que o 
caso se enquadra em julgamen-
to proferido pelo STJ, que fi xou 
o entendimento de ser ilegal “a 
cobrança de tarifa de água no 
valor do consumo mínimo mul-
tiplicado pelo número de eco-
nomias existentes no imóvel, 
quando houver único hidrôme-
tro no local”. Assim, declarou 
a ilegalidade da cobrança de 
forma presumida e determinou 
a devolução de valores pagos 
indevidamente.

Ambas as partes recorre-
ram: a Caesb reforçou seus 
argumentos de defesa para 
que a sentença fosse reforma-
da e o condomínio argumen-
tou para que a devolução dos 
valores pagos indevidamente 

ocorresse em dobro. Contudo, 
os desembargadores enten-
deram que a sentença deve-
ria ser mantida e concluíram: 
“A cobrança de tarifa de água 
no valor do consumo mínimo, 
multiplicado pelo número de 
economias existentes no con-
domínio edilício que possui um 
único hidrômetro, é ilegal. A 
cobrança deve observar o con-
sumo real aferido (Tema 414 
do e. STJ).” Contra a decisão 
da Turma, a Caesb apresentou 
outro recurso (embargos de 
declaração), que foi rejeitado 
pelo Colegiado, por unanimi-
dade.

(Redação com TJDFT)

* Jornalista e colaboradora do 

Jornal do Sindico

Hidrômetro único: Cobrança de água 
por consumo presumido é ilegal

Embora a 
individualização 
dos hidrômetros 
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tendência na 
atual construção 
civil e os novos 
empreendimentos 
já sejam entregues 
neste modelo, 
sabemos que 
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quantidade de 
imóveis mais 
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possui um sistema 
de cobrança que 
possui hidrômetro 
único, o que 
acarreta algumas 
difi culdades na 
hora de dividir os 
custos entre os 
contribuintes. 
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Administração     por Cecília Lima

A vida em coletividade 
pressupõe, obrigato-
riamente, o respeito 

e o cuidado com aquilo que 
pertence a todos. Em um con-
domínio edilício, temos áreas 
privadas (constituídas pelas 
unidades particulares) e temos 
também as áreas comuns, as 
quais contêm equipamentos 
de uso comunitário, adquiri-
dos com recursos conjuntos. 
O zelo com os bens coletivos 
deve existir da mesma forma 
como as pessoas cuidam de 
suas posses individuais e, em 
caso de danos em espaços co-
muns, o ressarcimento deverá 
ser exigido. 

A servidora pública aposen-
tada Maria Cristina Dias, sín-
dica de um prédio residencial 
no bairro litorâneo de Boa Via-
gem, em Recife (PE) queixa-se 
dos danos causados especifi ca-
mente por parte das crianças. 
“Durante o período de maior 
restrição na pandemia, muitas 
crianças fi caram com mais tem-
po livre em casa e desciam para 
as áreas comuns para brincar. 
Isso trouxe alguns transtornos 
quando começamos a identifi -
car lâmpadas quebradas e até o 
vidro temperado de uma porta, 
graças a jogos de bolas e outras 
brincadeiras sem supervisão de 
adultos”, relata. 

Na impossibilidade de iden-
tifi car a autoria dos prejuízos, 
os recursos para reposição 
das lâmpadas e da vidraça sa-
íram dos cofres do condomí-

nio. “Enviamos comunicados e 
fi xamos cartazes notifi cando o 
ocorrido, como forma de aler-
ta e pedindo conscientização, 
sobretudo dos pais e respon-
sáveis, afi nal o prejuízo termina 
sendo compartilhado”, conta 
Cristina. A síndica afi rma que 
além das ações “pedagógicas”, 
foi reforçada a vigilância nas 
áreas comuns com instalação 
de mais câmeras do circuito 
interno de TV, a fi m de coibir 
brincadeiras em locais ina-
propriados e, eventualmente, 
identifi car o autor dos danos ao 
patrimônio caso venha a ocor-
rer novamente. 

Cobrança de prejuízos – 
A regra para danos causados 
em áreas e equipamentos cole-
tivos do condomínio é simples: 
se estragou, conserte. O ônus 
pelo ressarcimento daquilo que 
foi avariado cabe aquele que 

causou o infortúnio – direta 
ou indiretamente, por ação ou 
omissão. Caso o prejuízo tenha 
sido provocado por um inqui-
lino, por uma visita ou, ainda, 
por locatários de temporada 
(a exemplo dos que fi cam por 
curto período de tempo no 
prédio), o proprietário deve-
rá ser acionado, sendo ele o 
condômino responsável pela 
unidade condominial (e copro-
prietário), e este deverá, por 
sua vez, cobrar o indivíduo que 
ora ocupa o seu imóvel. 

A cobrança poderá ser fei-
ta de duas maneiras: antes ou 
depois do reparo. Caberá ao 
síndico fazer um orçamento 
prévio do custo do serviço ou 
aquisição e notifi car o condô-
mino responsável, dando-lhe 
um prazo para efetuar o paga-
mento e regularização da situ-
ação. Contudo, em casos de 
danos emergenciais, como por 

exemplo uma avaria no sistema 
elétrico ou hidráulico, o síndico 
poderá efetuar o conserto com 
recursos do condomínio a fi m 
de controlar a situação com 
brevidade e, posteriormente, 
exigir o ressarcimento por par-
te do condômino. 

Há de se ressaltar, todavia, 
as circunstâncias em que não 
é possível determinar a auto-
ria do dano, conforme o relato 
ilustrado no início deste texto. 
Nesses casos, não havendo 
testemunha, imagens de câ-
meras, nenhum tipo de prova, 
ou tampouco a manifestação 
espontânea por parte de quem 
praticou a avaria, a responsa-
bilização com os custos será 
solidariamente compartilhada 
por todos os condôminos, com 
rateio em cota extra ou aciona-
mento de reservas fi nanceiras. 

* Jornalista e colaboradora do 

Jornal do Sindico

Prejuízos em áreas comuns: 
quem paga a conta?
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exigido. 



13DEZEMBRO 2021

Encontre pelo Índice as Empresas e os Produtos desejados com mais facilidade

ADMINISTRADORAS
ANTENAS
AVCB
BARRILETES
BOMBAS / CONSERTOS
CALHAS
CÂMERAS DE SEGURANÇA
CONSTRUÇÕES / REFORMAS
CONTABILIDADE
DESENTUPIMENTO 

IMPERMEABILIZAÇÃO
INDIVIDUALIZAÇÃO DE ÁGUA
INTERFONES
JARDINAGEM
LAUDOS TÉCNICOS
LIMPEZA CAIXA D`ÁGUA
MANUTENÇÃO PREDIAL
PAISAGISMO
PARA-RAIOS 
PERÍCIAS

PINTURAS PREDIAIS
PORTARIA
PORTARIA VIRTUAL
PORTÕES ELETRÔNICOS
PRODUTOS LIMPEZA / PISCINA
QUADROS DE ENERGIA
SEGURANÇA ELETRÔNICA
SEGUROS
SÍNDICO PROFISSIONAL
TELHADOS
TERCEIRIZAÇÃO

pg. 13
pg. 13
pg. 13
pg. 13
pg. 13
pg. 13
pg. 13
pg. 13
pg. 13
pg. 13

pg. 13
pg. 13
pg. 13 
pg. 14
pg. 14
pg. 14
pg. 14
pg. 14
pg. 14
pg. 14

pg. 14
pg. 14
pg. 14
pg. 14
pg. 14
pg. 15
pg. 15
pg. 15 
pg. 15
pg. 15
pg. 15

Em Jundiaí
 Advocacia / Pinturas /

Terceirização
Pág. 04

ADMINISTRADORAS

ANTENAS

BARRILETES

BOMBAS / CONSERTOS

CALHAS

CONSTRUÇÕES E REFORMAS

CONTABILIDADE

CÂMERAS DE SEGURANÇAAVCB

AVCB

C.R. - 3269-2146 - Vj. pág. 09

C.R. - 3269-2146 - Vj. pág. 09

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa

3386-8628
Veja Telhados

3395-5077
VJ. Capa

(19) 98877-5779
VJ. pág. 03

2214-7430 / 98317-8800
Veja Antenas

3235-1955
Veja Administradoras

(19) 99772-8783
Veja pág. 03

DESENTUPIMENTO

3269-2146 / 99700-0041
VJ. pág. 09

3243-4566
VJ. Limpeza Cx. D’água

INDIVIDUALIZAÇÃO DE ÁGUA

IMPERMEABILIZAÇÃO 

C.R. - 3269-2146 - Vj. pág. 09

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa 

INTERFONES

3272-0666
Veja pág. 03



PARA-RAIOS

PERÍCIAS / LAUDOS TÉCNICOS

PINTURAS PREDIAIS

PINTURAS PREDIAIS - Cont.

LIMPEZA DE CAIXA D’ÁGUA

(19) 3387-1697
Veja pág. 03

14

PAISAGISMO

PAISAGISMO - Cont.

MANUTENÇÃO PREDIAL

(19) 3255-1931
Veja Capa

(19) 3203-2560
Veja Capa

(19) 3234-5279
Veja Capa

(19) 3395-4296
Veja Capa

(19) 3884-5222
Vj. Capa

(19) 3295-3331
Vj. Capa

(19) 3386-9614
Vj. Capa

LAUDOS TÉCNICOS / PROJETOS

Engeseg -  3231-7504 - Vj. AVCB 

Galvão - 2121-3232 - Vj. AVCB 

MA Laudos - (19) 98186-2710 - Vj. Para Raios

(19) 4122-1350
Vj. Pinturas Prediais

DEZEMBRO 2021

PORTARIA

PORTAS CORTA FOGO

PORTARIA VIRTUAL

3236-1545
Veja pág. 03

(11) 97088 6212
Veja pág. 04

(19) 98138-2207
Veja Capa

PORTÕES ELETRÔNICOS

2214-7430 / 98317-8800
Veja Antenas

3269-2146 / 99700-0041
VJ. pág. 09

JARDINAGEM

3326-0866
Veja Paisagismo

3232-7430
Veja Paisagismo

Para anunciar ligue: (19) 3237-3860



15

SEGURANÇA ELETRÔNICA

TELHADOS

Engeprest - 3203-2560 - Vj. Capa 

TERCEIRIZAÇÃO

(19) 3232-3030
Vj. Embalagem

(19) 3217-9699
Vj. Portaria Virtual

3837-3133
Veja pág. 03

3236-1545
Veja pág. 03

(11) 4521-7523
Veja pág. 04

QUADROS DE ENERGIA

SEGUROS

SÍNDICO PROFISSIONAL

SÍNDICO PROFISSIONAL - Cont.

MZA Seguros - (19) 98124-6420 - Vj. pág. 06

Nilton Cesar Seguros - 3268-6672 - Vj. pág. 06
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O último trimestre de 2021 fundamen-
talmente, na passagem do bastão para 2022, 
entrega desafi os robustos, inquietantes e pro-
missores para 2022, no curto, médio e longo 
prazo.

Em destaque: 
OMS - Organização Mundial de Saúde - 

grandes descobertas conseguidas, bons % de 
vacinação em alguns países e investimentos 
maciços para coberturas a todos e em todos 
os países do mundo sem distinção de raça ou 
poderio econômico para Covid - 19.

COP 26 - Conferência das Nações Unidas 
sobre Mudanças Climáticas - a temperatura do 
planeta está elevada mundialmente. Ações são 
eminentes e urgentes.

O Conselho da ONU - Organização das 
Nações Unidas - declara que 2022 será o Ano 
Internacional do Vidro. “Tal feito enfatizará a 
importância tecnológica, científi ca, cultural e 
econômica do vidro, o material mais puro e 
único 100 % reciclável que existe” (Fonte:abi-
vidro.org)

Mas... e os condomínios?
Investem em vacinação, possuem estraté-

gias para reuso da água, economia de energia, 
realizam reciclagem de materiais, alguns ini-
ciam investimentos em energia solar.... e pos-
suem em sua estrutura física uma infi nidade de 
usos para o vidro.     

Os condomínios são espaços que reúnem 
um volume populacional inimaginável de pesso-
as... mais de 68 milhões conforme a ABRASSP 
- Associação Brasileira de Síndicos e Síndicos 
Profi ssionais. 

O Jornal do Síndico responsável pela vei-
culação de notícias, informações e inovações 
se apresenta para contribuir com este cenário 
agradecendo aos parceiros pelo ano de 2021 e 
deseja que 2022 seja de muito Trabalho, Inspi-
ração, Saúde e Paz.    

Certamente os condomínios continuarão a 
sua escalada de bons projetos para se repetir e 
outros para gestar... que venha 2022!   

Márcia Beatriz. 

Sindica é colaboradora do JS
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A existência de conven-
ção e regimento in-
terno faz uma sensível 

diferença na administração de 
um condomínio. Infelizmente, 
ainda é grande o numero deles 
que não tem estes dois docu-
mentos.

A elaboração destes docu-
mentos não é complicada e en-
volve toda a comunidade.

No Brasil, os condomínios 
sejam eles residenciais, comer-
ciais ou mistos – se dividem, 
basicamente, em dois grandes 
grupos: os que possuem con-
venção e regulamento interno e 
aqueles que são administrados 
sem nenhuma regulamentação 
ofi cial. E quando se pergunta 
aos síndicos o motivo pelo qual 
o condomínio não tem suas re-
gras administrativas e de convi-
vência, a resposta mais comum 
é: o que mesmo deve conter 
esses documentos? Parte des-
ta resposta já está presente na 
lei de condomínios 4.591/64, 
que dita as regras de votação, 
composição da diretoria, por 
exemplo, mas a outra parte, 
será determinada pela própria 
assembleia de moradores, que 
podem expressar as suas pre-
ocupações e prioridades. A lei 
dá essa brecha por entender 
que cada condomínio possui 
particularidades que devem ser 
respeitadas.

Mas, para elaboração de 

convenção e do regulamento 
interno – este ultimo parece 
mais com o acordo de convi-
vência dos condomínios – a 
presença de um advogado é 
indispensável. Ele é quem dará 
acessoria para o condomínio, 
tirando duvidas e orientando 
para evitar problemas futuros. 
Por isso, é indispensável a par-
ticipação de todos os morado-
res, que têm que opinar, suge-
rir e ter bem claro as regras 
que estão se comprometendo 
a se submeter.

Principais itens
Moradores brigando por 

causa de animais? O que o re-
gulamento diz respeito à pre-
sença deles no condomínio? O 
uso do salão de festas pode ser 
feito por qualquer morador? 
Parentes de condôminos po-
dem agendar reuniões? Quem 
se responsabiliza? Estas são al-
gumas das perguntas mais co-
muns entre os condôminos, e 
por isso estas e outras questões 
não podem fi car de fora. Abai-
xo, um quadro formulado por 
consultores condominiais, que 
acreditam que nenhum destes 
itens pode fi car de fora do de-
bate e, conseqüentemente, da 
convenção e do regulamento 
interno. Não estão incluídos 
todos os itens e cada um deve 
ser analisado separadamente.

Animais – A permissão ou 

proibição de animais de esti-
mação no condomínio, cons-
truções e obras – reformas ou 
alterações nas áreas internas 
privativas são permitidas, des-
de que estejam dentro do esta-
belecido em legislação especifi -
ca para edifi cação, convenção, 
não comprometam a estrutura 
do edifício nem prejudiquem os 
outros moradores.

 Fachada – A legis-
lação de condomínio proíbe 
qualquer alteração que modifi -
que a fachada do prédio, salvo 
se for obtida autorização de to-
dos os condôminios.

Os infratores estão sujeitos 
a uma multa prevista na con-
venção e podem ser obrigados 
a desfazer a alteração. Aten-
ção a instalação de grades ou 
redes protetoras não constitui 
alteração de fachada, pois visa 

a segurança, especialmente de 
crianças.

Garagem - A utilização de 
garagem em espaço de uso co-
mum pelos moradores pode 
ocasionar atritos. Por isso, con-
vém que a convenção estipule 
regras, como: - identifi cação 
para entrada do veiculo (selos, 
cartões, chaves de acionamen-
to, zelador, etc); - demarcação 
da vaga (fi xa, por chegada, por 
rodízio ou sorteio); - a defi ni-
ção de vagas pelo tamanho do 
veiculo; necessidade de mano-
bras (pelo morador ou funcio-
nário do condomínio); respon-
sabilidade sobre furtos e danos;

Horário – A convenção, o 
regimento interno ou as assem-
bleias, em função da conveni-
ência da maioria dos condômi-
nos, determinam os horários 
para realização de mudanças, 

uso do salão de festas e de 
jogos, playground, da piscina, 
do fechamento das portas de 
acesso, de uso da garagem, etc. 
ninguém pode determinar, uni-
lateralmente, os horários.

Piscina – As regras para 
utilização da piscina, como o 
horário e época de funciona-
mento, o exame médico, o uso 
por visitantes, a contratação de 
pessoas para segurança e a ma-
nutenção são itens que devem 
ser regulamentados pela con-
venção ou regimento interno.

Salão de festa – O uso do 
salão deve ser previsto na con-
venção ou no regimento inter-
no, no que diz respeito à forma 
de sua utilização (custo, limpe-
za, horário, equipamentos etc).

* Jornalista e colaboradora do 
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